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INDICATIVO DE PROJETO DE IEI n. {q de

Altero o Lei n'4.548, de 29 de dezembro de 1992,
que "Dispõe sobre o lmposto sobre o Propriedode
de Veículos Auiomotores, IPVA", poro dor novo
redoçôo oo lnciso XIV do Art. 5o e ocrescer o inciso
XV oo Art. 5o e dó oulros providêncios.

de

IIDO NO EXPIDIENTE
EM,2í'

1e Secretário

XIV - micro-ônibus e ônibus de propriedode de empreso ou consórcio
de empresos de ônibus responsóvel pelo exploroçõo de serviço de
lronsporte coletivo de possogeiros, odquiridos o portir do doto do
publicoçõo desto Lei." (NR)

Art. 2. O Art. 5o do Lei n'4.548, de 29 de dezembro de 1992, posso o vigoror
ocrescido do inciso XV, com o seguinte redoçôo:

"Art. 5'

XV - veículo de fobricoçõo nocionol, de propriedode de
Microempreendedor lndividuol - MEl, Clossificoçõo Nocionol de
Atividodes Econômicos - CNAE, principol 5229-0/99, no coso de
outomóvel, cujo titulor sejo motoristo por oplicotivo, limitodo o isençôo
o I (um) veículo por proprietório, desde que:

o) o motoristo de que troto este inciso estejo, hó pelo menos ó (seis)
meses, codostrodo em empreso prestodoro de serviço eletrônico no
óreo de tronsporte privodo urbono, otrovés de oplicotivo de ironsporte
que permite o busco por motoristo boseodo em locolizoçôo, e
exercendo o referido otividode; e

de 2023

o

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Foço sober que o poder leglstoltvo
decÍêlo e eu sonciono o seguinle [el:

Art. 1". O Inciso XIV do Art. 5o do Lei no 4.548, de 29 de dezembro de 1992,
posso o vigoror com o seguinte redoçõo:

,,Art.5o............
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b) sejom otendidos outros exigêncios previstos em oto do Secretório
de Estodo do Fozendo, especiolmente quonto oo número mÍnimo de
viogens".

Art. 3" Esto Lei enÍro em vigor no doto de suo publicoçõo.

Art. 4o Revogom-se os disposições em contrório.

Teresino-Pl, 2023de

o Sonlo
Estoduol - PP
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A presente proposiçÕo viso olteror o Lei n" 4.548, de 29 de dezembro de 1992,
que "Dispôe sobre o lmposio sobre o Propriedode de Veículos Automotores, lpVA,',
poro dor novo redoçõo oo lnciso XIV do Art. 5o e ocrescer o inclso XV oo Ari. So.

A proposto conige o distorçõo proticodo pelo Lei n" 7.995, de 09 de morÇo
de 2023 que, como se teró em sequêncio, oplicou isençõo do IPVA poro ônibus
openos do copiiol e regiôo metropolitono.

Além do mois, inclui o possibilidode de isenções do lpVA oos veículos
vinculodos o oplicotivos nos termos de regulomentoçõo do poder Executivo.

l. Do ollêÍoçaio do redoçôo do lnclso XIV do Art. 50 do tel no 4.58/1992 poto
lncluir isençõo dê IPVA o lodos os mlcro-ônibus e ônlbus de propdedode de
empÍeso ou consórcio de empresos responsóvels pelo exploÍoçtio de serviço de
lronsporle colelivo de possogeiros.

XIV - micro-ônibus e ônibus de propríedode de empreso ou
consórcio de empresos de ônibus responsóvel pelo exploroÇôo
de serviço de tronsporle coletivo de possogeiros, odqurndos o
portir do doto do publicoçõo desÍo Leí." íNR)

Senhoros e Senhores Deputodos o Governodor do Estodo encominhou o
esto coso Legislotivo o Projeto de Lei no lo/2o23, dotodo de 08 de fevereiro de 2023,
sendo lido no êxpediente do dio 13/0212023 e, opós oprovoçôo, converfeu-se no
Lei no 7.995, de 09 de morço de 2023, onde reolizou olteroçôes no Lei n" 4.549/1992,
que troz disposições sobre o lmposto sobre o Propriedode de veículos Automotores,
IPVA.

O projeto opresenlodo Íol emendodo crlondo o possibilidode de isençtio de
lPvA dos ônlbus dos êmpÍesos de servlço de lronsporle colellvo de possogelros
APENAS NA REGIÃO MET POTITANA DE TERESINA . Desso formo foi criodo um
benefício copoz de boroteor openos os possogens do tronsporte coletivo do copitol
e regiÕo metropolitono, benefício este nõo estendido ôs demois cidodes do Estodo.

t...1

XIV - ônibus de propriedode de empreso ou consórcio de empresos de
ônibus responsóvel pelo exploroçõo de serviço de tronsporte coletivo
de possogeiros no regiôo metropolitono de Teresino, odquiridos o portir
do doto do publicoçôo desto Lei.,' (NR)

Nôo OI oo rsc

JUSTIFICATIVA
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Pornoíbo e ouhos oue lêm sistemo de honsoorle colelivo devo oooor mois coro oelo
oossooem. oois. os emoresos irôo embulir no volor do possooem os cuslos com o
IPVA. ooroue o lei nôo isenlou. o fez ooenos poÍo TeÍesino e Íeoiõo melropolilono.

O tronsporte coletivo municipol é um problemo poro todos os
odminisiroções dos cidodes, pois o sistemo nõo consegue se sustentor com todos os
custos do oÍividode. Codo ojudo com o corte de custos reflete no composiçõo do
possogem e quem gonho é o cidodôo que utilizo o sistemo. Além do mois, o
benefício seró copoz de proporcionor o renovoçôo do froto e, por conseguinie,
trozer melhores condições poro o tronsporte do populoçõo.

Desso formo Senhoros e Senhores Deputodos o novo redoçõo proposto do
lnciso XIV do Art. 5'oqui opresentodo troto de fozer jusliço com todo o populoçôo
piouiense nôo excluindo ninguém. O Piouí é um so, noo devendo haver

2. Do isençõo oos molorlslos dê opllcollvos

Estomos propondo poro o Govenodor o isençôo de lpVA oos veículos
destinodos oo tronsporte de possogeiros e oos entregodores vinculodos o
oplicotivos, ocrescentondo o lnciso XV oo Art.5o do Lei n" 4.548/19g2, nos seguintes
termos:

"Art.5o

XV - veículo de fobricoçõo nocionol, de propriedode de
Microempreendedor lndividuol - MEl, Clossificoçõo Nocionol de
Atividodes Econômicos - CNAE, principol 5229-0/99, no coso de
outomóvel, cujo titulor sejo motoristo por oplicotivo, limiiodo o isençõo
o I (um) veículo por proprietório, desde que:

o) o motoristo de que troto este inciso estejo, hó pelo menos ó (seis)
meses, codostrodo em empreso prestodoro de serviço eletrônico no
óreo de tronsporte privodo urbono, otrovés de oplicoiivo de tronsporte
que permite o busco por moloristo boseodo em locolizoçõo, e
exercendo o referido otividode; e

b) sejom otendidos ouiros exigêncios previstos em oto do Secretório
de Estodo do Fozendo, especiolmente quonto oo número mínimo de
viogens".

BGE o
Brosil fechou o 4o Trimestre de 2022 com umo toxo de desemprego de que

discrímínocôo do oooulocôo que resido nos c,dodes do rnferior. A prooosto troz o
isonomio no isencôo do IPVA poro o tronsoorte coletivo de iodo o Estodo.

Segundo os dodos do lnstituto Brosileiro de Geogrofio e Estotístico
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corresponde o 8,ó mílhões de desempregodost. No lo Trimestre de 2023 o toxo de
desemprego subiu poro 8,8 %u.

A pondemio de COVID-19 provocou umo ovolonche de desempregodos e
muiÍos deles forom se olocondo como motoristos ou motociclisios de oplicotivos
poro que pudessem prover o sustenlo do fomÍlio.

Assim, o que foi improvisodo ontes, hoje estó em evoluçôo e represento um
consideróvel sistemo de olocoçõo de pessoos no economio. Segundo dodos do
Associoçôo Brosileiro de Mobilidode e Tecnologio - AMOBITEC o Brosil possui hoje
cerco de l,óó milhõo de pessoos trobolhondo como entregodor e moloristo poro
oplicotivoss.

A proposlo exige o crioçõo de pessoo juídico como Microempreendedor
lndividuol poro que o beneficiodo posso fozer jus oos benefícios previdenciórios do
seguridode sociol, nôo ficondo excluído do sistemo, olém de crior condições poro
openos oqueles que reolmente exerçom o otividode vinculodo o oplicotivos
possom usufruir do isençõo. Ademois, o isençôo proposto otinge openos um
veÍculo, isto é, oquele veículo codostrodo no oplicolivo, evitondo com isso froude
no recebimento do benefício. Tombém deixou o possibilidode poro que o secretorio
de Fozendo edite oio normotivo com outros condiçôes poro o isençõo.

Os Estod s brosileiros ió comeÇorom o eniende r o necessidode de opoior os
profissiono is que trobolhom como motoristos de ool icotivos. O Estodo de Aloooos
editou o ei no 8.785. de 221 12/2022. oublicodo no Diório Ofi ciol de 23/12/2022

Assim sendo, dionte do exposto, submeto o presente motério oos nobres
Porlomentores desto Coso ê, lhes solicito, nesÍo oportunidode, o opoio necessório
poro o suo ocolhido e oprovoçõo, encominhondo-se oo Governo do Estodo o
presente Indicotivo de Lei poro
do Piouí e com os motoristos de
competente projeto de lei.
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I IBGE. Disponível em:< https://www.ibge.gov .br

') IBGE. Disponível em: < https://www.ibge.gov.br
de-domicilios-continua-trimestral.html?=&t=series-
historicas&utm_source=landing&utm_medium=explica
I Disponível em:< https://www.mobiletime.com.br/not
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LEI N9 7995, DE 09 DE MARçO DE 2023

Inslitui pmgrama de
rugularização de débitos Jiscais
relacionados com o Imposto sobrc
a Prcpriedade de Veículos
Áutomotores - IPI/A, com créditos
tributários e não tributários do
Departamento Estadual de
Tránsito do estado do Piauí -
DETRAN/PI e &t Secrctaria de
Estado dos Transportes
SETRÁNS, inscritos ou não em
dívida ativa e oltera as Leis n's
4.548, de 29 de dezembru de
1992, 1.251, de 27 de dezembxt
de 1988 e 4.257, de 06 de

feveruiro de 1989.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Ficam extintos os créditos tribuúrios relativos ao Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA e à taxa de licenciamento de veículos automotores, constituídos ou não,
inscritos ou não em dívida ativa" ainda que ajuizada a sua cobrança" inclusive os decorrentes de denúncia
espontânea formalizada, relativos a fatos geradores ocorridos até dezembro de 2022, atualizados até a data
do processamento do pedido, de veículos de duas rodas de até 170 cilindradas, condicionado ao pagÍrmento
à vista de l0% (dez por cento) do valor do débito.

Art. 4" Em relação aos débitos quitados com os beneficios previstos nos arts. lo e 2o desta
Lei, os honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida ativa serão reduzidos na proporção da
redução do crédito total.

Art. 5' A formalização de pedido de ingresso no pro
Lei implica o reconhecimento dos débitos tributrírios nele incluídos.

grama que tratam . l'e 2' desta

Art. 2' Ficam extintos os crÉditos de natureza não tributriria do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN e da Secretaria de Estado dos Transportes - SETRANS, constituídos ou não, inscritos
ou não em dívida ativa, ainda que ajuizada a sua cobrança, inclusive os decorrentes de denúncia espontânea
formalizada, relativos a fatos geradores ocorridos até dezembro de 2022, atualizados até a data do
processamento do pedido, de veículos de duas rodas de aÍé 170 cilindradas, condicionado ao pagamento à
vista de l0% (dez por cento) do valor do débito.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às infrações especificadas nos arts.
165, 165-A e 306 da Lei n' 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

Art. 3" O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte, a ser formalizado no
prazo fixado pelo Poder Executivo e a homologação da extinção dos créditos se daú no momento do
pagamento do débito.



Art. 6'O art. 5'da Lei n" 4.548, de 29 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte
redação

"Art. 5" (...)
í...)
XIII - veículos de duas rodas de até 170 cilindradas;
XIV - ônibus de propriedade de empresa ou consórcio de empresas de ônibus responsável
pela exploração de serviço de transporte coletivo de passageiÍos na região metropolitana
de Teresina, adquiridos a partir da data da publicação desta Lei." §R)

Art. 7' Os itens a seguir indicados do Anexo I da Lei n' 4.254, de 27 de dezembro de 1988,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"(...)
6.20.1.1 Permissão para Dirigir (A) 46,00
6.20.1.1 .l Permissão para Dirigir (X) 70,00
(...)
6.20.2.1.1Primeiro Emplacamento de Moto até I70cc 23,00
(...)
6.20.2.7.1Renovação de Licenciamento Anual de Moto até l70cc I 1,30
(...)"(NR)

Art. 8' O art. 23,1, "e", da Lei n" 4.257, de 06 de fevereiro de 1989, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 23. As alíquotas do imposto são:
r - (...)
e) l2Vo (doze poÍ cento), ficando a carga tributária reduzida a 7%o (sete por cento), com:
(Conv. ICMS 128/94)
(...)"(NR)

Art. 9" Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a compra e distribuição de capacetes para
condutores de veículos de duas rodas na forma definida em regulamento.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a eletuar o pagamento do valor correspondente
aos subsídios, garantidos em lei, relativos à gratuidade para estudantes da rede pública estad;al e aos
servidores públicos, no serviço de transporte coletivo de passageiros na região metropolitana de Teresina na
forma deÍinida em regulamento.

Art. I I . Para fins do disposto no art. 106, I, do Código Tribuuírio Nacional, a referência a
"taxa", contida no art.25 da Lei Estadual n'6.875, de 04 de agosto de 2016, deve ser interpretada como
sinônimo de contragarantia ou contrapartida financeira exigida dos contribuintes beneficirírios de incentivos
fiscais e/ou regimes especiais de apuração, na forma prevista pela "Cláusula Primeira" do Convênio ICMS
n" 4212016, não guardando, para este hm, qualquer relação com a espécie tribuuíria descrita no art. 145, Il,
da Constituição Federal.

AÍ. 12. O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou compensâção de importâncias já
recolhidas.

Art. 13. O Secretírio de Estado da Fazenda poderá baixar, se necesúrio, normas
regulamentares para a aplicação do disposto nesta Lei.

AÍ. 14. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KÁRNAK, em Teresina (pf),09 de março de
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Marcelo Nunes Nolleto
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Documento assinado eletronicamente por MARCE[O NUNES NOLTETO - Matr.0371313{, Secretário
de Governo do Estado do Piauí, em 09/O3/2023, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estâdual ne 78.742. de 28 de fevereiro de 2019.
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Documento assinado eletronicâmente por RÂFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estedo do
Piavi, em O9/O3/2O23, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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